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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI \~ 
CNPJ n° 27.174.135/0001-20 

DECRETO N° 11 .257, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

Altera § 2° do Artigo 1° Decreto n° 
10.839/2018, que altera o plano de custeio do 
Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores do Município de Guaçuí- FAPS, e 
dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
conforme os termos do Processo n° 6.059/2019 do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
do Município de Guaçuí - FAPS; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica alterada a redação§ 2° do Artigo 1° do Decreto n° 10.839/2018, que altera o 
plano de custeio do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores do Município de Guaçuí -
FAPS, passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2°. Os valores anuais dos aportes estão definidos na tabela abaixo:" 

Art. 2°- Os demais dispositivos do Decreto n° 10.839/2018, permanecem inalterados. 

Art.3° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Guaçuí- ES, 18 de dezembro de 2019. 
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